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cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

IMPUGANAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - UFPI - D&L SERVIÇOS
1 mensagem

LICITAÇÃO D&L <licitacao@delservicos.com.br> 2 de fevereiro de 2023 às 17:05
Para: cpl@ufpi.edu.br

Prezado Sr. Pregoeiro e Comissão de Licitação,

Apresentamos impugnação ao referido torneio dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório a ser
analisado por esta Douta Comissão.

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição,

Cordialmente, 

--
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico nº. 02/2023-UFPI 

Processo Administrativo N° 23111.036201/2022-02 

 

 

 

 

 

 

 

 

D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, sociedade 

empresária, com sede e foro jurídico em Fortaleza/Ceará, à Rua. Tibúrcio Cavalcante n° 

2.902, Bairro Dionísio Torres, CEP: 60.125-101, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.172.237/0001-24, vem, muito respeitosamente, por intermédio de seu representante 

legal que ao final subscreve, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2023 - UFPI, conforme as razões de fato e de direito que serão 

a seguir delineadas. 

 

 

1 - DOS FATOS  

 

Os pisos salariais e demais benefícios, foram dimensionados pela Convenção 

Coletiva de Trabalho 2022/2022, porém, dos 268 (duzentos e sessenta e oito) postos de 

trabalho, 64 (sessenta e quatro) deles estão com os valores de salários inferiores ao 

Salário Mínimo Nacional, o que fere brutalmente a Constituição da República 

Federativa do Brasil e ainda a norma coletiva citada em edital, encontra-se com a 

vigência expirada 

 

 

 

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

2.1. DOS PISOS SALARIAIS INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL. 

 



 O Termo de Referência, anexo do edital, traz no seu item 

08 as orientações para a elaboração da proposta de preços e dentre os benefícios citados, 

constam os valores dos salários das categorias licitadas, vejamos: 

 
8 - DA ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA DE VENCEDORA 
(...); 
10.4 - As propostas têm que obedecer aos 
seguintes parâmetros: 
(...); 
8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento 
isonômico entre as licitantes, bem como 
para a contagem da anualidade prevista 
no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, 
informa-se que foram utilizadas os 
seguintes acordos, dissídios ou 
convenções coletivas de trabalho no 
cálculo do valor estimado pela 
Administração: 
8.4.4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2022 nº PI000011/2022 - 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO 
DO PIAUI e SIND DOS EMP DE EMP DE 
ASSEIO E CONSER DO 
EST DO PIAUI. 

 

Ocorre, que para os postos de (Contínuo, Operador Gráfico, 

Garçom, Copeiro, Carregador e Motociclista), os valores dimensionados pela 

Universidade Federal do Piauí, encontram-se totalmente defasados em relação ao 

Salário Mínimo Nacional, cujo valor é de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), 

conforme a Medida Provisória nº 1.143/2022; 

 

“Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 

2023, o salário mínimo será de R$ 

1.302,00 (mil trezentos e dois reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do 

disposto no caput, o valor diário do 

salário mínimo corresponderá a R$ 

43,40 (quarenta e três reais e quarenta 

centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 

(cinco reais e noventa e dois 

centavos)”. 

 

Ainda assim, a Constituição da República Federativa do Brasil, 

determina, que ninguém, em jornada normal de trabalho, venha receber piso salarial 

inferior ao Salário Mínimo Nacional; 

 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição 



social: 

(...); 

IV - salário mínimo, fixado em lei, 

nacionalmente unificado, capaz de 

atender a suas necessidades vitais 

básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem 

o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim; 

(...); 

VII - garantia de salário, nunca 

inferior ao mínimo, para os que 

percebem remuneração variável; 

 

Assim, resta claro que a empresa que sagrar-se vencedora desse 

certame, ao admitir os colaboradores que executarão os serviços objeto do contrato, já 

iniciaria a execução com déficit interno, uma vez que 64 (sessenta e quatro) deles está 

com o Piso Salarial da CCT, restando assim, a obrigatoriedade da empresa, pagar os 

empregados pelo Salário Mínimo Nacional e receber da UFPI os valores defasados. 

 

É importante destacar, que 45 (quarenta e cinco) dos postos 

licitados, o piso salarial é de R$ R$ 1.243,84 (um mil, duzentos e quarenta e três reais e 

oitenta e quatro centavos) e, conforme no edital, foi estipulado com base na Convenção 

Coletiva, número de registro no MTE: PI000011/2022, registrada em 24/01/2022, cuja 

vigência encontra-se expirada desde o dia 31 de dezembro de 2022. 

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000011/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/01/2022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001601/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 13168.100025/2022-65 
DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2022 
(...); 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO 
DO PIAUI , CNPJ n. 07.399.419/0001-07, 
neste ato representado(a) por seu; 
E 
SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E 
CONSER DO EST DO PIAUI, CNPJ n. 
23.626.716/0001-02, neste ato 
representado(a) por seu ; 
(...); 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E 
DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho no 
período de 01º de janeiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022 e a data-base da 
categoria em 01º de janeiro. 



 

Como vê-se, a vigência da referida norma coletiva expirou em 

31 de dezembro de 2022 e sua Data Base é 1º de janeiro, porém, até o momento, pode-

se afirmar categoricamente, que em consulta ao sitio do Ministério da Economia, não 

foi homologada a CCT que abrange tais categorias, com vigência a partir de 

janeiro/2023. 

 

Assim sendo, não há como valer-se do princípio da ultratividade 

que consiste na prolongação dos efeitos de uma norma, no caso, uma convenção ou um 

acordo coletivo de trabalho poderia valer para além do prazo de sua vigência até que 

fosse homologada uma nova convenção coletiva.  

 

Com base nesse princípio, o TST, na sua súmula 277, e alguns 

TRTs firmaram entendimento no sentido de que os instrumentos coletivos deveriam 

integrar os contratos de trabalho, ou seja, deveriam ser observados, mesmo após o 

término de seu prazo de vigência, até que nova negociação entrasse em vigor, para 

garantir os direitos dos trabalhadores. 

 

Porém, para a maioria do STF, essa prática é inconstitucional, 

pois ofende a separação do Poderes, já que configura uma sobreposição do Poder 

Judiciário ao Poder Legislativo. Isso porque, com a aprovação da Lei 13.467/2017 

(Reforma trabalhista), o Congresso Nacional vetou expressamente a ultratividade de 

negociações coletivas, através do art. 614, §3º, da CLT, estabelecendo que “Não será 

permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho 

superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade”. 

 

Ainda sobre a vigência dos Acordos e Convenções de Trabalho, 

informamos que, conforme a nova redação do Art. 614, § 3º da Lei nº 13.467/2017, a 

ultratividade das Convenções Coletivas foi expressamente vedada.  

 

“§ 3º Não será permitido estipular 

duração de convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho superior a 

dois anos, sendo vedada a 

ultratividade. (NR)”.  

 

Desta forma, as cláusulas convencionais, após expirada a 

vigência daquela CCT, não detém mais poder até que outra convenção venha a ser 

firmada, pelo contrário, após a vigência todas as cláusulas e condições firmadas não 

vigoram mais 

 

 

3 - DO PEDIDO 

 

 Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as modificações 

necessárias do instrumento convocatório do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

02/2023 - UFPI, em face dos equívocos apontados nesta peça. Requer, por fim, 

procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início do 



procedimento licitatório. 

 

Nestes termos. 

 Pede deferimento. 

 

 Fortaleza, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  
REPRESENTANTE LEGAL 

































UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

UFPI – Coordenadoria de Compras e Licitações, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, S/N – Bairro: Ininga – cpl@ufpi.edu.br -
06.517.387/0001-34 – Fones (86) 3215-5924

CEP 64049-550 – Teresina-PI.

Pregão Eletrônico SRP Nº 02/2023

PARECER DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 (SRP)

A impetrante D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob nº 09.172.237/0001-24, impugnou a manifestação do Edital do
PE nº 02/2023, cujo objeto do certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada no fornecimento de mão-de-obra, de forma contínua, para o desempenho de
atividades administrativas e assessoramento, conforme quantidades e especificações previstas neste
instrumento para o Campus Ministro Petrônio Portella, em Teresina-PI, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Esta licitação observa as normas e procedimentos administrativos do Decreto nº 10.024 de 20
de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade do Pregão Eletrônico, da Lei nº 10.520/2002, e,
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, em sua redação atual. De acordo com o
Edital do PE 02/2023, “até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital”. Ressalta-se que a abertura da sessão está
prevista para o dia 07/02/2023 às 08:30 (horário de Brasília) e a impugnação foi recebida pela
Comissão por meio eletrônico no dia 02 de fevereiro de 2023, sendo assim, a impugnação é
tempestiva e motivada.

A impugnante faz a seguinte alegação:

1- DOS PISOS SALARIAIS INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL.

“O Termo de Referência, anexo do edital, traz no seu item 08 as orientações para a
elaboração da proposta de preços e dentre os benefícios citados, constam os valores dos salários das
categorias licitadas, vejamos:

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE VENCEDORA
(...);
10.4 - As propostas têm que obedecer aos seguintes parâmetros:
(...);
8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para
a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se
que foram utilizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de
trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:
8.4.4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 nº PI000011/2022 -
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO
PIAUI e SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO
EST DO PIAUI.

Ocorre, que para os postos de (Contínuo, Operador Gráfico, Garçom, Copeiro, Carregador e
Motociclista), os valores dimensionados pela Universidade Federal do Piauí, encontram-se totalmente
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defasados em relação ao Salário Mínimo Nacional, cujo valor é de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e
dois reais), conforme a Medida Provisória nº 1.143/2022;

“Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil
trezentos e dois reais). Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor
diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta
centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos)”. “

“Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as modificações
necessárias do instrumento convocatório do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - UFPI,
em face dos equívocos apontados nesta peça. Requer, por fim, procedidas as devidas correções que
seja reaberto o prazo estabelecido no início do procedimento licitatório. “

A alegação da impugnação foi apreciada pela Comissão da Licitação, que tem o seguinte a discorrer:

Referente aos serviços de contínuo, operador gráfico, garçom, copeiro, carregador e
motociclista, a proposta deve ser elaborada com base na convenção coletiva PI000011/2022. Em
caso de contratação, será providenciada a repactuação após solicitação da contratada.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissão regida e pautada pelos princípios constitucionais e correlatos:
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, vinculação ao instrumento
convocatório, competitividade, segurança da contratação e finalidade pública, considerando o pedido
de impugnação da empresa D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob Nº 09.172.237/0001-24, julgou IMPROCEDENTE seu pedido.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS UNIVERSITÁRIO MINISTRO
PETRÔNIO PORTELA – TERESINA/PIAUÍ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Pregão Eletrônico nº. 02/2023-UFPI Processo
Administrativo N° 23111.036201/2022-02 D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, sociedade empresária, com
sede e foro jurídico em Fortaleza/Ceará, à Rua. Tibúrcio Cavalcante n° 2.902, Bairro Dionísio Torres, CEP: 60.125-101,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.172.237/0001-24, vem, muito respeitosamente, por intermédio de seu representante legal que
ao final subscreve, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - UFPI, conforme as razões de
fato e de direito que serão a seguir delineadas. 1 - DOS FATOS Os pisos salariais e demais benefícios, foram dimensionados
pela Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, porém, dos 268 (duzentos e sessenta e oito) postos de trabalho, 64
(sessenta e quatro) deles estão com os valores de salários inferiores ao Salário Mínimo Nacional, o que fere brutalmente a
Constituição da República Federativa do Brasil e ainda a norma coletiva citada em edital, encontra-se com a vigência expirada
2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 2.1. DOS PISOS SALARIAIS INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. O Termo de
Referência, anexo do edital, traz no seu item 08 as orientações para a elaboração da proposta de preços e dentre os
benefícios citados, constam os valores dos salários das categorias licitadas, vejamos: 8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
DE VENCEDORA (...); 10.4 - As propostas têm que obedecer aos seguintes parâmetros: (...); 8.4.4.2. A fim de assegurar o
tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n.
10.192/2001, informa-se que foram utilizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo
do valor estimado pela Administração: 8.4.4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 nº PI000011/2022 - SINDICATO
DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI e SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST
DO PIAUI. Ocorre, que para os postos de (Contínuo, Operador Gráfico, Garçom, Copeiro, Carregador e Motociclista), os
valores dimensionados pela Universidade Federal do Piauí, encontram-se totalmente defasados em relação ao Salário Mínimo
Nacional, cujo valor é de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), conforme a Medida Provisória nº 1.143/2022; “Art.
1º A partir de 1º de janeiro de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais). Parágrafo único. Em
decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e
quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos)”. Ainda assim, a Constituição da
República Federativa do Brasil, determina, que ninguém, em jornada normal de trabalho, venha receber piso salarial inferior
ao Salário Mínimo Nacional; Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social: (...); IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades
vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim; (...); VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável; Assim,
resta claro que a empresa que sagrar-se vencedora desse certame, ao admitir os colaboradores que executarão os serviços
objeto do contrato, já iniciaria a execução com déficit interno, uma vez que 64 (sessenta e quatro) deles está com o Piso
Salarial da CCT, restando assim, a obrigatoriedade da empresa, pagar os empregados pelo Salário Mínimo Nacional e receber
da UFPI os valores defasados. É importante destacar, que 45 (quarenta e cinco) dos postos licitados, o piso salarial é de R$
R$ 1.243,84 (um mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos) e, conforme no edital, foi estipulado com
base na Convenção Coletiva, número de registro no MTE: PI000011/2022, registrada em 24/01/2022, cuja vigência encontra-
se expirada desde o dia 31 de dezembro de 2022. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 NÚMERO DE REGISTRO
NO MTE: PI000011/2022 DATA DE REGISTRO NO MTE: 24/01/2022 NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001601/2022 NÚMERO
DO PROCESSO: 13168.100025/2022-65 DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2022 (...); SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI , CNPJ n. 07.399.419/0001-07, neste ato representado(a) por seu; E SIND DOS EMP
DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI, CNPJ n. 23.626.716/0001-02, neste ato representado(a) por seu ; (...);
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no
período de 01º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. Como vê-se, a
vigência da referida norma coletiva expirou em 31 de dezembro de 2022 e sua Data Base é 1º de janeiro, porém, até o
momento, pode-se afirmar categoricamente, que em consulta ao sitio do Ministério da Economia, não foi homologada a CCT
que abrange tais categorias, com vigência a partir de janeiro/2023. Assim sendo, não há como valer-se do princípio da
ultratividade que consiste na prolongação dos efeitos de uma norma, no caso, uma convenção ou um acordo coletivo de
trabalho poderia valer para além do prazo de sua vigência até que fosse homologada uma nova convenção coletiva. Com base
nesse princípio, o TST, na sua súmula 277, e alguns TRTs firmaram entendimento no sentido de que os instrumentos coletivos
deveriam integrar os contratos de trabalho, ou seja, deveriam ser observados, mesmo após o término de seu prazo de
vigência, até que nova negociação entrasse em vigor, para garantir os direitos dos trabalhadores. Porém, para a maioria do
STF, essa prática é inconstitucional, pois ofende a separação do Poderes, já que configura uma sobreposição do Poder
Judiciário ao Poder Legislativo. Isso porque, com a aprovação da Lei 13.467/2017 (Reforma trabalhista), o Congresso
Nacional vetou expressamente a ultratividade de negociações coletivas, através do art. 614, §3º, da CLT, estabelecendo que
“Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo
vedada a ultratividade”. Ainda sobre a vigência dos Acordos e Convenções de Trabalho, informamos que, conforme a nova
redação do Art. 614, § 3º da Lei nº 13.467/2017, a ultratividade das Convenções Coletivas foi expressamente vedada. “§ 3º
Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo
vedada a ultratividade. (NR)”. Desta forma, as cláusulas convencionais, após expirada a vigência daquela CCT, não detém
mais poder até que outra convenção venha a ser firmada, pelo contrário, após a vigência todas as cláusulas e condições
firmadas não vigoram mais 3 - DO PEDIDO Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as modificações
necessárias do instrumento convocatório do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - UFPI, em face dos equívocos
apontados nesta peça. Requer, por fim, procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início do
procedimento licitatório. Nestes termos. Pede deferimento. Fortaleza, 02 de fevereiro de 2023.
___________________________________________ D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA REPRESENTANTE
LEGAL
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Para acessar a versão em PDF do Parecer de Decisão do Pregoeiro, basta copiar e colar o link a seguir:
https://ufpi.br/arquivos_download/arquivos/CCL/2023-AVISOS-ESCLARECIMENTOS-
IMPUGNA%C3%87%C3%83O/PARECER_DE_DECIS%C3%83O_PE_02_2023_-_PEDIDO_DE_IMPUGNA%C3%87%C3%83O_-
_DL_SERVICOS.pdf PARECER DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 (SRP) A impetrante D&L
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 09.172.237/0001-24,
impugnou a manifestação do Edital do PE nº 02/2023, cujo objeto do certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de mão-de-obra, de forma contínua, para o desempenho de atividades
administrativas e assessoramento, conforme quantidades e especificações previstas neste instrumento para o Campus
Ministro Petrônio Portella, em Teresina-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Esta licitação observa as normas e procedimentos administrativos do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
que regulamenta a modalidade do Pregão Eletrônico, da Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de
julho de 1993, em sua redação atual. De acordo com o Edital do PE 02/2023, “até 03 (três) dias úteis antes da data
designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital”. Ressalta-se que a abertura da
sessão está prevista para o dia 07/02/2023 às 08:30 (horário de Brasília) e a impugnação foi recebida pela Comissão por
meio eletrônico no dia 02 de fevereiro de 2023, sendo assim, a impugnação é tempestiva e motivada. A impugnante faz a
seguinte alegação: 1- DOS PISOS SALARIAIS INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. “O Termo de Referência, anexo
do edital, traz no seu item 08 as orientações para a elaboração da proposta de preços e dentre os benefícios citados, constam
os valores dos salários das categorias licitadas, vejamos: 8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE VENCEDORA (...); 10.4 -
As propostas têm que obedecer aos seguintes parâmetros: (...); 8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as
licitantes, bem como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram
utilizadas os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração: 8.4.4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 nº PI000011/2022 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI e SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI. Ocorre,
que para os postos de (Contínuo, Operador Gráfico, Garçom, Copeiro, Carregador e Motociclista), os valores dimensionados
pela Universidade Federal do Piauí, encontram-se totalmente defasados em relação ao Salário Mínimo Nacional, cujo valor é
de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), conforme a Medida Provisória nº 1.143/2022; “Art. 1º A partir de 1º de
janeiro de 2023, o salário mínimo será de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais). Parágrafo único. Em decorrência do
disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o
valor horário, a R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos)”. “ “Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que
proceda com as modificações necessárias do instrumento convocatório do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 - UFPI,
em face dos equívocos apontados nesta peça. Requer, por fim, procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo
estabelecido no início do procedimento licitatório. “ A alegação da impugnação foi apreciada pela Comissão da Licitação, que
tem o seguinte a discorrer: Referente aos serviços de contínuo, operador gráfico, garçom, copeiro, carregador e motociclista,
a proposta deve ser elaborada com base na convenção coletiva PI000011/2022. Em caso de contratação, será providenciada
a repactuação após solicitação da contratada. CONCLUSÃO Ante o exposto, esta Comissão regida e pautada pelos princípios
constitucionais e correlatos: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia, vinculação ao
instrumento convocatório, competitividade, segurança da contratação e finalidade pública, considerando o pedido de
impugnação da empresa D&L SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob Nº 09.172.237/0001-24, julgou IMPROCEDENTE seu pedido.
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